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E 

GABINETE DA VEREADORA — JANAÍNA FISIOTERAPEUTA — AVANTE 

  

Exma. Sra. 

Karla F. Vieira Araújo 

DD. Presidenta da Câmara Municipal 

Dores do Indaiá - MG 

INDICAÇÃO Nº. |X /2025. 

Os vereadores, que esta subscrevem, No uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, 

fundamentado no art.157 do Regimento Intemo desta Casa, 

requer que após deliberação do Plenário desta Egrégia Casa 

Legislativa, seja oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que 

tome a seguinte providência: 

“Que sejam providenciadas melhorias na iluminação do 

Cemitério Parque Cristo Rei, tendo em vista que O local 

apresenta vários pontos escuros. A iluminação atual é 

insuficiente, dificultando o trânsito de pessoas e à realização 

de atividades no local. A melhoria da iluminação contribuirá 

para a prevenção de incidentes, maior sensação de 

segurança e um ambiente mais acolhedor para aqueles que 

visitam seus entes queridos.” 

JUSTIFICATIVA:
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O Cemitério Parque Cristo Rei é um espaço de grande 

relevância para a população, utilizado não apenas para 

sepultamentos, mas também para visitas e homenagens a 

entes queridos. A iluminação inadequada tem gerado 

desconforto e insegurança, especialmente durante os 

períodos noturnos. É dever do poder público zelar pela 

infraestrutura e segurança dos espaços públicos, garantindo 

condições adequadas para seu uso. Melhorar a iluminação do 

local é uma medida essencial para atender às necessidades 

da comunidade e evitar problemas como acidentes e ações 

de vandalismo, que podem ocorrer devido à falta de 

visibilidade. 

Assim, conto com a costumeira compreensão de meus pares na 

aprovação da presente indicação. 
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